
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS L} 
MUSICAIS 

P11 ÕPRFSPNTP !NVFRIIMPM1t) PARTICIJI AR F NA MPI HflP. W%p%4A 

DE DIREITO. AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM 

CONSITWIR O PRP.SEN1tCX)NTRA1O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1W APnSNTÀÇÃ() MUSICAL ÀCORADANDO QUANTO AS 

flÁI7Çlfl.AS E CaNDIÇÕE.s ADIANTE DESIGNADAS, oaRw;ANrX)-SE 

POR SI. SEUS HERDEIROS FiOU SUCESSORES. 

DAS PARTES 
Sã parta nair 1 nEfllmettO cnn intual: 

CONTRATANTt ZUILTON MEtO ANDRAND& portador da Cédula de Idendd.de W. 3711278 - 

POPA e inx,fto no CPF.(MF seb . ;U3.78)24 19. rcskktte edotiwjsdo é Rur Laurn COTO,2 N: 

1335&rTada PAZ- CEP -  6SIIS-000. 

CONTRATADO: RODOLFO AM.ARAL DE SOL)7A, ysdente e domiciliado na Av. Amazonas, *1*8. 

Rio Verde, Paraaiapebas- PÁ. pnrtadnr do C.PF. 7$.1O3952-O4 .RC. 4516606 SSPJPA. flwntntsntt da 

banda MINISTÉRiO DE LOUVOR BLESSED. 

As partes rtJovem em comum acordo celebrar o presente Contraio de Presuçio de Serv$ços de Apresentaçio 

Mustcai'. de aconio com as cláusulas e condições egutntet 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Câu,ula 1. O presente contraio tem como ORIETO, a rralixaçIo de um aiim. da banda MINISTÉRIO DE 

LOUVORBLESSED. ante ato nprcaenSo - CONTRATADO. de apraentaç&o no LOCAL ESPAÇO VILA 

SERTANEJO. NO DIA 31 DE DEZEMBRO 20*6, AOORART RÊYFILLON GOSPEI., INICIANDO-SE 

Às I4HROO, PARAIJAPEBAS, ESTADO DO PARA- 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula r. Fia obTígaia a CONTRATANTE em provkietclsr os alvarás e licenças nea5aria junto aos órgàu' 

competenta pira t nectç*o e eIto rsçio da apresenuçâo anktica irado rnponánl também - estadiL 

transporte e alin.cnla* do artista e lua equipe compoca por 0$ (otto) membrot 

Cláusula Y. Será responsável o CONTRATADO pela ptaeaa do aflisa no dia, leal e hora comb~ pala 

que preseate o etkuio. eiciuindo-se cmos em que !t der modvo que tmposMbIItIeni 1 flflflÇ2 dOaJIISt& 

sendo aIIM. * ipresentaçM para outra data 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 
C)áLuul. e. Será ra5ardda a parte que aio vioéar qualquer d. dáuwlas dispostas aflT Insirumealo. pela p.rtz 

que der cia splicwdo-se moki de S% dov,hir itirmiain na dhttmt e. 
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CLAUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
Cl*tiwla S. O CONTRATANTE pagar4 o valor dc RS i8AO0.00 (DEZOITO MIL REAIS) Peia aPrcasdnGiO.da-
artista contatado, ektuando u pagamento em PÉrcela única e diretamente ao CONTRATADO, até o dia 31 de 

demnbm de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
(:Iáuwla r, A.  iww ck cm o foro da tomara de Pwuapebss-PA. Pira dtrimlrcm qualquer convovFnW 
oriundas do CONTRATO. Por atuem num 3uaa e comruadot firmam o presente inarumrnto, cm duas vias 

de igual tnur, junumente onm 2 (dum) tatemwha. 

Paauapebat 30 de novembro de 2016. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MUSICAIS 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MElhoR FORMA 

DE DIREITO. AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RISOlVKM 

WNS1TUlRO PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APRESENTAÇÃO MUSICAL ACORA1)ANDO QUANTO AS 

ClÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE DE.SIGNAI)AS. OBRI(ANDO-SE 

POR SI, SEUS HERDEIROS FJOU SUCESSORES. 

DAS PARTES 
Sio partes neste Instrumento contratua): 

CONTRATANTE- ZUILTON MELO,  ANDRANDE. portador da Cédula de Identidade n°. 3711278 - 

POPA e inscrito no CPF.(MF) s o t, n. 1037$9.242-49 residente e domiciliado à Rua: Lauto ,  Corona 14: 

133 Bairro: da PAZ _CEP: 68 - 5 1  5 -000  

CONTRATADO RODOLFO AMARAL DE SOUZA. TCSIdeIUC cdomictliado na Ay. Amazonas, N°t IS, 

Rio Verde. Pasauapebas- PA, portador do (:PE. 736.403.95204 e RG. 4516606 SSP/PA. representante da 

banda MINISTÊRJO DE LOUVOR BLESSED. 

As partes rcsolvem cm comum acordo celebras o presente Contrato de Prataçào de Serviços de Apresentação 

Musica,". de acordo Com as cláusuIasecCndiçÓeSSeguinttS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
cláusula t. O prcscnte contrato tem como ()BJEIO ,  a rca1izaç~, de um sbow da banda MINISTÉRIO DE 

LOUVOR BLESSED neste ato representado pela CONTRATADO. de aprescniaçâo no LOCAL RUA O, N°40, 

ESPAÇO DA IGREJA QUADRANGULAR. NO DIA 30 DE JULHO DE 2016, CONGRESSO 

REGIONAL DE JOVENS, INICIANDO-SE Às 1911R30. PARAUAYEBAS, ESFAIX) DO PARA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula r. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessária junto aos 

competentes pan a execuçio etltLiotaÇãO da apresentação a~ sendo raponsáve4 também pela estadia, 

transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por os (oito) membros. 

Cláusula 3•. Será responsável oCONTRATADO pela presença do artista no dia, local e hora combinados, para 
que  apresente  ocstáculo.eXdu1M0 mo~ tm que rihoder motivoque imposslbilitema presençadoattlstac 

sendo adiada a apresentação para outra data. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 
Cláusula 4. Será ressa,cida a parte que nk violar qualquer  das cláusulas dispostas neste Instrumento, pela parte 

que der causa aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 6° 
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CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
Ciáusula 51 .0 CONTRATANTE pagará o valor de Ri 25.000,00 pela aprbcaLaçio da aniMa cociniado. ítuandoN _____/ 

o pagameflto em parcela única e diretamente ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Cláusula &. A. parta elegem o (oro da comarca de Panuapebn-PA. pita dirimirem quaisquer conuuts1 

oriunda do CONTRATO. Por atarem assim justos e contratados. Armam o presente Instnjmento. em duas vias 

de igual icce. Jwflaxnentt com 2 (dias) testemunha 

PU,,&~ 25 de junho de 2016. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOÇjY 

MUSICAIS 

PElO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA 

DE DIREITO. AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM 

CONSTITUIR O PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

0€ APRESENTAÇÃO MUSICAL ACORADAND() QUANTO AS 

flÁUULAS ti CQNÜIÇÔL APIANTE j) .ÇNA!)A. l%!1P!GANlM 

POR M. SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES. 

DAS PARTES 
São panes neste i nstrumento contratual: 

CONTRATANTE -  MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, situada a Rua F. i? 372. Bairro: Uniào Parauapebn 

-PÁ. inscreva no CNPJ; 97 ,5292900UJ 1  -u. representada neste ato pelo Sr Jefenon Matos de tMivein. 

Portador do R13: 45515770 -SSP/PR e CPF:636143.83940. 

CONTRATADO: RODOLFO AMARAL DE SOUZA. residente edomdhado na Av. Amazonas. N9 1€. 

Rio Verde, Parauapebas- PÃ. portador do Lit. /3b.4*J3.9S24M e RG. 4bl6t5UÓ SSP/PA. icpicati.itsLc di. 

banda MINISTÉRIO DE LOUVOR BLESSED. 

As p.rtes resolvem cm comum acordo celebrar o presente CORLrZIO de Prestação de Serviços de ApresenaÇàO 

Musical', de acordo com â,  clusuJas e COndiÇCeS seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Cláusula P. O presente contrato tem como OBJETO ,  a ralizaçào, de um sl.ow da banda MINISTÉRIO DE 

LOUVOR BLESSED. neste ato representado pela CONTRATADO. de apresentação no LOCAI. PARQUE DE 

EXPOSIÇAO DE PARÂUAPEBÃS, NO IMÃ 07 DE SETEMBRO DE 2016- PAI' 2916, INICIANDO-SE 

Às 2011R30, PARAL'APEBAS, ESTADO DO PARt 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula 2. Fica obrigada a (X)NIHAlANS em providenciar os alvaráse licenças neces~ junto aosórflos 

competentes pn a execuçio e C4*bOr.* da apreseut.ço ardstIcL sendo rewo.wád também pcia n 

transporte e alimenLaçiu do dJLiJJ4C a ai44r 	p.r aS oiW) metto 	 k 1 
Cláusula 3•. Será responsável 000NTRATAL)O pela presença do artista no dt.. kxal e hora combinadoL para 

que apresente o espetáculo. cxclulndosc os casai cm que não der motivo que impossibilitem a presença doartista, 

sendo adiada a aprescntaçSo pan outra data- 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 
Cláusula 4. 

Será rcssrckla a parte que no violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, pela parte 

que der ausa, aplicando-se multa dc 50% do valor eStipuladO na cláusula fr. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 	
`7~¡lr~)p 

Cláusula 5•.000NI'RXI'ANTE. pagará u valor de Rs 22000(X) (VINTE E DOIS MIL REAIS) pela apMcmaçan 
da artista contratado, efetuando o pagamento em parcela única e diretamente ao CONTRATADO. nf o àw de 

setembro de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Cláusula 6•. As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas- PA, pua dirimirem quaisquer controvérsias 

oriundas do CONTRATO. Por estarem asm justos e contratados. flrmom o presente Instrumento, em duas vias 

de igual teor. juntamente Com 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas. t8 de agosto de 2016. 
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